
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 1/2025-L

Confere nova redação ao artigo 1º e
à ementa da Lei Complementar nº
151, de 13 de julho de 2018, que
define o dimensionamento mínimo
de  200m? (duzentos metros
quadrados) para os lotes urbanos,
na forma que especifica.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMAdecreta:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Complementar nº 151, de 13 de julho de

2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica definido o dimensionamento mínimo de 320m? (trezentos

e vinte metros quadrados) para os lotes urbanos, qualquer que seja sua

destinação, com frente mínima de 8m (oito metros).” (NR)

       Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1º, enta da Lei Vo
Complementar nº 151, de 13 de julho de 2018, passa vigbrar com a

seguinte redação: “Dispõe sobre o dimensionamento miínisão dos lotes

urbanos, na forma que especifica.”

publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente preto tem por finalidade alterar o artigo 1º da Lei
Complementar nº 151, de 13 de julho de 2018, que define o
dimensionamento mínimo de 200m? (duzentos metros quadrados) para os
lotes urbanos, na forma que especifica.

 Travessa São Benedito, nº 09 — Centro — Araçariguama — SP — CEP 18147-000. Á
Fone: (11) 4136-1455/1555/1595 - E-mail: secretaria)camaraaracariguama.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo 

A legislação federal que disciplina o parcelamentodo solo urbano (Lei
nº 6.766/70) confere aos municípios competência para determinar
maiores exigências no que concerne aos requisitos mínimos a serem
atendidos pelos loteamentos urbanos.

De outra banda, a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 8º, inciso
XI, prevê que cabe ao Município “estabelecer normas de edificação, de
loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano, bem como as
limitações urbanísticas convenientes à ordenação de seu território,
observadas as diretrizes estabelecidas em leis federais, estaduais e

municipais”.

A realidade do nosso Município demonstra a urgente necessidade de
se modificar os parâmetros atualmente estabelecidos no que concerne às
medidas mínimas dos lotes urbanos.

Destarte, a proposta ora oferecida contribuirá para que a ocupação
urbana ocorra de forma mais ordenada, garantindo-se melhor qualidade
de vida para os cidadãos araçariguamense,sem as consequências danosas
de um adensamento populacional indiscriminado.

Importante, ainda, enfatizar que, conforme entendimento
jurisprudencial pacificado no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo,
as normas urbanísticas não se encontram dentre as matérias cuja R
iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Portanto, é
legítima a iniciativa parlamentar na vertente hipótese.  

   Diante do exposto posto, evidenciada a justiça da inciativa, /
esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres pares para a breve/
aprovação deste projeto.

Sala das li em 02 de abril de 2025
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2º Secretário
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Vereador
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 13 DE JUNHO DE 2018

Autógrafo nº 964/2018.
Projeto de Lei Complementarnº 01/2018-L.

Define o dimensionamento mínimo
de 200 m? (duzentos metros
quadrados) para os lotes urbanos,
na forma que especifica.

Liliana Medeiros de Almeida Aymar Bechara, Prefeita do Município de
Araçariguama, localizada no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e que ela sanciona e promulga
a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º Fica definido o dimensionamento mínimo de 200 m? (duzentos
metros quadrados) para os lotes urbanos, qualquer que seja sua destinação, com
frente mínima de 8 (oito) metros.

Art. 2º Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 13 de junho de 2018.
Liliana Medeiros de Almeida Aymar Bechara

Lili Aymar
Prefeita de Araçariguama

Publicado e registrado no Gabinete da Prefeita, na data supra.

Adriano Teodoro
Secretário de Governo Interino
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